
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI No 5.383, DE 2009 

Altera o § 2º do art. 147 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

determinar isenção de taxa de renovação do 

exame de aptidão física e mental para o 

condutor de baixa renda com mais de 

sessenta anos de idade ou com deficiência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 147 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 147. ............................................................................. 
............................................................................................. 
§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e 
renovável a cada cinco anos, ou a cada três anos para 
condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, 
no local de residência ou domicílio do examinado, 
observada a isenção da taxa de renovação para o 
condutor maior de sessenta anos ou com deficiência, 
desde que inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal - CadÚnico. 
...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 24 de junho de 2015 

Deputado ANTONIO BRITO 

Presidente 


